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ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 

Os Operadores são os DONOS OU EXPLO-
RADORES DOS EQUIPAMENTOS, sendo 
estes os responsáveis pelos mesmos. 
As empresas de manutenção, assistência 
técnica ou os instaladores apenas são 
prestadores de serviço. 
No âmbito das obrigações decorrentes da 
aplicação do artigo 4º do Decreto-Lei nº 
56/2011, os Operadores dos equipamentos 
abrangidos pelo referido artigo deverão co-
municar à Agencia Portuguesa do Ambien-
te (APA), até ao dia 31 de Março de 2014, 
os seguintes dados relativos ao ano civil 
de 2013: 
 

Quantidade de cada gás fluorado com 
efeito de estufa existente no dia 1 de 
Janeiro do ano civil em questão; 

 
Quantidade de cada gás fluorado com 
efeito de estufa que o operador tenha 
instalado no decorrer do ano civil; 

 
Quantidade de cada gás fluorado com 
efeito de estufa que tenha recuperado 
para efeito de recarga; 

 
Quantidade de cada gás fluorado com 
efeito de estufa que tenha recuperado 
para efeito de reciclagem; 

 
Quantidade de cada gás fluorado com 
efeito de estufa que tenha recuperado 
para efeito de valorização/
regeneração; 

 
Quantidade de cada gás fluorado com 
efeito de estufa que tenha recuperado 
para efeito de destruição. 

 
 
Para fazer esta comunicação deve utilizar o 
FORMULÁRIO ONLINE para COMUNICA-
ÇÃO DE DADOS. 
 
WWW.apambiente.pt 
 

1– Foi publicado, no Diário da República, 

1ª série, de 16 de dezembro de 2013, o 

Acórdão do Supremo Tribunal  de Justiça 

nº 15/2013. Trata-se de um Acórdão de uni-

formização de Jurisprudência (ou Acórdão 

de Fixação de Jurisprudência) - AUJ -, pro-

ferido pelo Pleno das Secções Criminais 

do Supremo Tribunal de Justiça (STJ). 

Esta é matéria relevantíssima, tanto pela 

proeminência jurídica dos problemas  sus-

citados que resolve, como pelos interes-

ses em conflito que dirime, também pela 

antiguidade do problema que durante mui-

tos anos opôs a SPA de um lado e, entre 

outros, a CCP. 

 

2– O Acórdão citado fixa a seguinte juris-

prudência: 

“a aplicação, a um televisor, de aparelhos 

de ampliação de som, difundido por canal 

de televisão, em estabelecimento comerci-

al, não configura uma nova utilização da 

obra transmitida, pelo que o seu uso não 

acresce de autorização do autor da mes-

ma, não integrando consequentemente es-

sa prática o crime de usurpação, previsto 

e punido pelos artigos 149º, 195º e 197º do 

Código do Direito de Autor e dos Direitos 

Conexos”. 

 

Diário da República, 1ªSérie de 16 de dezembro de 2013 

 

DIREITOS DE AUTOR—RECEPÇÃO DE PROGRAMAS RA-

DIOFUNDOS. ACÓRDÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-

PRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
DL nº 56/2011  

OBRIGATORIEDADE DE COMUNICAÇÃO 
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ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 

SISTEMAS DE INCENTIVOS QREN MAN-

TÊM-SE ATÉ 30 DE JUNHO DE 2014 

Foi publicado no dia 31 de dezembro em Diário 

da República o Decreto-Lei nº 167-B/2013, diplo-

ma que procede ao prolongamento, até 30 de ju-

nho de 2014, do período fixado para a vigência 

das condições e regras a observar pelos siste-

mas de incentivos às empresas do período 2007-

2013, ao nível do enquadramento nacional. 

A medida surge na sequencia da prorrogação, 

até à mesma data, do período previsto nos en-

quadramentos comunitários aplicáveis aos auxí-

lios com finalidade regional, adotada nas orienta-

ções da Comissão relativas aos auxílios estatais 

com finalidade regional para 2014-2020 e da deci-

são que prorrogou o mapa de auxílios com finali-

dade regional de Portugal. 

A necessidade de conformar o enquadramento 

nacional dos sistemas de incentivos às referidas 

Orientações determinou, assim, este alargamen-

to por um período de 6 meses. 

O enquadramento nacional dos sistemas de in-

centivos ao investimento nas empresas aplicável 

em território continental foi aprovado pelo Decre-

to-Lei nº 287/2007 de 17-08 e define as condições 

e as regras a observar pelos sistemas de incenti-

vos enquanto instrumentos fundamentais das 

politicas públicas de dinamização económica. 

PROGRAMA COSME 

Foi publicado no Jornal Oficial da União Europeia, de 20 

de dezembro de 2013, o Regulamento do Programa para 

a Competitividade das Empresas e das Pequenas e Mé-

dias Empresas (COSME) 2014-2020. 

O COSME 2014-2020 tem como objectivos prioritários 

reforçar a competitividade e sustentabilidade das em-

presas da União, especialmente das PME, incentivar a 

cultura empresarial e promover a criação e o cresci-

mento de PME. 

Com uma dotação prevista de 2,3 mil milhões de euros, 

o programa entrou em vigor a 1 de janeiro. 

APROVADA GARANTIA JOVEM 

Foi aprovado, através da Resolução do Conselho de Ministros nº 104/2013 de 31-12, o Plano Nacional de Implemen-

tação de Uma Garantia Jovem. O objectivo passa por dar mais de 300 mil respostas concretas às necessidades dos 

jovens para os anos de 2014 e 2015. 

A Garantia Jovem pretende centrar-se não só nos jovens desempregados registados no IEFP (já abrangidos pelo 

Impulso Jovem), mas em todos os jovens entre os 15 e os 30 anos que não estejam a trabalhar, nem a frequentar o 

ensino ou programas de formação. 

Tal como o Impulso Jovem, o novo programa pretende também investir no empreendedorismo, na criação de em-

presas e do próprio emprego e na criatividade dos jovens. Uma outra linha de força é a implementação de incenti-

vos de regresso à escola, a fim de combater o abandono escolar e aumentar as qualificações. 

O Governo vai manter em 2014 as taxas de 

retenção na fonte em sede de IRS aplicadas 

no ano passado.  

 
 

As tabelas de retenção na fonte do IRS hoje publicadas 
em Diário da República confirmam a continuação do 
"enorme" (segundo a expressão de Vítor Gaspar) aumen-
to de imposto em 2014. 
Mantém-se a subida do IRS de forma acentuada, come-
çando este agravamento a sentir-se nos salários acima 
dos 595 euros mensais, dado que não houve alterações 
em aspectos fundamentais como taxas, escalões ou de-
duções específicas. 
As tabelas de retenção agora publicadas, e que entram 
em vigor amanhã, não trazem, assim, alterações face ao 
ano passado para quem mantém em 2014 o mesmo salá-
rio bruto que continuará a reter o mesmo valor de impos-
to. Já face aos novos cortes salariais, os funcionários 
públicos que receberem menos terão taxas de retenção 
diferentes. 

 



4  

B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  

 

 AT vai atribuir prémios em sorteio aos consumidores que exigirem emissão 

de facturas  

A Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) vai atribuir, com uma periodicidade regular, prémios aos consumidores que exigirem a 

emissão de facturas nas aquisições de bens e serviços. 

As características essenciais do sorteio são as seguintes: 

i) São elegíveis as facturas emitidas a partir de 1 de Janeiro de 2014; 

ii) São elegíveis todas as facturas exigidas pelos consumidores, independentemente do sector de actividade, quer se refiram à aqui-

sição de bens, quer de serviços, independentemente do benefício; 

iii) Não são elegíveis as facturas relativas a aquisições efectuadas no âmbito de actividades empresariais, sejam elas comerciais, 

industriais ou agrícolas, mesmo que efectuadas por pessoas singulares, nem de actividades desenvolvidas no âmbito do exercício 

de profissões livres; 

iv) O funcionamento do sorteio será muito simples, bastando aos consumidores exigirem a emissão de factura com o seu número de 

contribuinte, para ficarem automaticamente habilitados; 

v) Mantém-se o incentivo fiscal em sede do IRS, de 15% do IVA suportado nas facturas emitidas por empresas que exercem activida-

de nos sectores da hotelaria e restauração, cabeleireiros e reparação de automóveis e de motociclos. As facturas emitidas por estas 

empresas habilitam, também os consumidores finais ao sorteio; 

vi) A AT vai disponibilizar no Portal das Finanças, a cada consumidor, todas as facturas que lhe foram emitidas e comunicadas pelos 

comerciantes, mediante a inserção da respectiva senha de acesso; 

vii) Será assegurada toda a confidencialidade e segurança relativamente aos dados recolhidos. 

A implementação do sorteio e-factura reforça o papel desempenhado por todos os cidadãos no combate à economia paralela e à 

evasão fiscal. 

Fonte: Portal das Finanças 

CONCURSOS NACIONAIS 

Durante os meses de Março, Abril e Maio decorrerá no Centro Nacional de Exposições em Santarém um conjunto de 

Concursos Nacionais que o CNEMA realiza em conjunto com a Qualifica, a Federação Nacional dos Apicultores de Por-

tugal, O centro de Estudos e Promoção do azeite do Alentejo e a Viniportugal. 

Para mais informações contacte a ACIPS ou o CNEMA: 

O objectivo principal destes Concursos é premiar, promover, valorizar e divulgar os produtos portugueses de qualidade 

reconhecida. 

Concurso Nacional de Doçaria Conventual Portuguesa 18 de Março 

Concurso Nacional  de Licores Conventuais e Tradicionais Portugueses 18 de Março 

Concurso Nacional  de Enchidos, Ensacados e Presuntos Tradicionais Portugueses 21 de Março 

Concurso Nacional  de Pães, Broas, Folares e Bölas Tradicionais Portuguesas 25 de Março 

Concurso Nacional  de Doçaria Tradicional Popular Portuguesa 26 de Março 

Concurso Nacional  de Conservas de Pescado 31 de Março 

Concurso Nacional  de Conservas de Azeitona 31 de Março 

Concurso Nacional  de Queijos Tradicionais Portugueses 1 de Abril 

Concurso Nacional  de Carnes Tradicionais Portuguesas 8 de Abril 

Concurso Nacional  de Sal, Ervas Aromáticas e Aperitivos 8 de Abril 

Concurso Nacional  de Vinagres 9 de Abril 

Concurso Nacional  de Cervejas Artesanais 14 de Abril 

Concurso Nacional  de Vinhos 13 a 16 de Maio 

Concurso Nacional  de Mel 16 de Maio 

Concurso Nacional  de Azeite Virgem Extra 19 a 20 de Maio 
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A tributação dos subsídios para investimento na 

agricultura, medida que prevê a introdução de 

um imposto de 75% em sede de IRS para as pes-

soas singulares/viticultores e IRC para pessoas 

colectivas/sociedades agrícolas é encarada pela 

Fenadegas—Federação nacional das Adegas e 

Cooperativas de Portugal como “lesiva do inte-

resse dos viticultores e investidores”. 

Aquela entidade, que reúne 56 cooperativas naci-

onais, exigiu ao Ministério da  Agricultora a revi-

são das medidas fiscais de incentivo ao sector 

vitivinícola. Segundo o Presidente da Fenadegas, 

a alternativa deveria passar pela aplicação a es-

tes subsídios de apenas o coeficiente de 20%, 

idêntico ao aplicável ao subsídio à exploração. 

A fundamentação do  diferente tratamento entre 

tributação aos subsídios para investimento na 

agricultura e subsídios à exploração corresponde 

à ideia de que o subsídio ao investimento não 

está associado a custos de produção, explicou o 

Presidente. 

O entendimento da Fenadegas é que estas são 

receitas que permitem “potenciar e dinamizar a 

agricultura”, em concreto as explorações agríco-

las, “modernizando-as e melhor as preparando 

para as realidades do mercado”, pelo que 

“deveriam ter estes subsídios ao investimento 

um carácter fiscal de excepção, com um claro 

benefício”. 

Nesse sentido “defendemos que os subsídios ao 

investimento tenham um coeficiente significativa-

mente reduzido, para valores da ordem dos 

0,20/0,30”. 

Para a Fenadegas, a revisão da tributação deste 

apoio deve incidir sobre os produtores incluídos 

no regime simplificado, ou seja, empresários cu-

jo montante anual ilíquido de rendimentos seja 

inferior a 150 mil euros. 

Fonte: NEWSLWTTER Nº 108 VIDA ECONÓMICA 

SUBSÍDIOS AO INVESTIMENTO NA  

AGRICULTURA COM TAXA DE 75% 

AGROACIPS 

 

 

 

 

A 51ª edição da 
Feira Nacional de 

Agricultura / 61ª Feira do Ribatejo realiza
-se de 7 a 15 de junho deste ano no Cen-
tro Nacional de Exposições, em Santa-
rém, espaço que comemora o seu vigési-
mo aniversário. 
A feira deste ano dará especial importân-
cia à produção Nacional, temática que 
pretende realçar a importância dos pro-
dutos genuinamente portugueses no 
sector agrícola e que servirá de base pa-
ra diversas actividades: seminários, co-
lóquios, apresentações de produtos 
e  demonstrações, entre outros. 
Realce para o Salão Prazer de Provar 
que agrega o Salão Nacional do Azeite, o 
Salão Nacional da Alimentação e o Festi-
val Nacional do Vinho, para a Fersant, 
organizada pelo Nersant e Lusoflora de 
Verão, promovida pela APPPFN. 
Na zona exterior, a exposição de maqui-
naria e equipamentos agrícolas promete 
trazer até Santarém as novidades do 
mercado e proporcionar às empresas 
bastantes contactos e muitos e bons ne-
gócios. 
Como sempre, animação será uma cons-
tante ao longo de nove dias com concer-
tos, largadas de toiros, desfiles de cam-
pinos, ranchos folclóricos, música popu-
lar, entre outras surpresas. 
A Feira Nacional de Agricultura, que se 
realizou durante três décadas no Campo 
Emílio Infante da Câmara, mudou-se de 
armas e bagagens para o Cnema a 8 de 
Junho de 1994. 
 

A 51ª Edição da Feira Nacional da 

Agricultura  
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JANTAR DO ALUNOS DO GRUPO DE COZINHA 
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ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 

ATIVIDADADES DO MÊS DE JANEIRO 

Realizou-se no passado dia 16 de Janeiro, 

nas instalações da ACIPS o Workshop de 

Análise Critica do Projeto MOVE PME, onde 

participam 13 empresas do concelho. 

Este Projeto é promovido pela ACIPS e pela 

NERPOR e visa desenvolver as empresas 

da região. 

Este projecto pretende realizar actividades de 

sensibilização e de informação, territorialmente 

desconcentradas, para identificação de empresas 

com potencial de internacionalização (smart spe-

cialization); dinamizar acções de colaboração 

sectoriais para a internacionalização; identificar e 

caracterizar mercados internacionais de destino 

para os sectores económicos prioritários; elabo-

rar e implementar Planos de Acção Sectoriais 

para a Internacionalização. 

Se acha que a sua empresa se encaixa 

neste Projeto—INSCREVA-SE NA 

ACIPS! 

EXPORTAR + 
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P A R T I C I P E  N O  P R O J E T O  A C I P S !  

A C I P S ( A S S O C I A Ç Ã O  C O M E R C I A L  

E  I N D U S T R I A L  D O  C O N C E L H O  D E  

P O N T E  D E  S O R )  

Sede: 

Ninho de Empresas 

Rua de Timor, LT 35 

7400-214 Ponte de Sor 

tel.: 242203157 

Fax: 242202756 

Correio electrónico: acips@acips.pt 

CALENDÁRIO FISCAL DE FEVEREIRO 

B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  

 

Dom Seg. Ter. Qua Qui. Sex. Sáb. 

      1 

2 3 4 5 6 7 8 

9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28  

ESTE ESPAÇO PODE SER SEU!! CONTACTE-NOS E DIVULGUE A SUA EMPRESA 

DIA IMPOSTO 

10 

Segurança Social — declaração de remunerações (de janeiro) 

IVA—declaração periódica e pagamento de imposto (regime normal mensal) 

IRS—declaração modelo 11 

IRS—declaração mensal de remunerações 

10 a 20 Segurança Social – pagamento de contribuições (dezembro) 

15 
IMT - declaração modelo 11 

IVA - declaração periódica e pagamento de imposto (regime normal trimestral) 

20 IRC entrega de importâncias retidas na fonte 

 Imposto de Selo  entrega importâncias retidas na fonte 

 IVA declaração recapitulativa 

 IVA regime dos pequenos retalhistas 

 IRS entrega de importâncias retidas na fonte 

26 IVA - comunicação de elementos de faturas 

31 IUC- liquidação e pagamento de imposto 

 IRS entrega da declaração modelo 10 

 Comunicação da atribuição de subsídios  

 Entrega da declaração modelo 37 

 Entrega da declaração modelo 16 

 Entrega da declaração modelo 25 

 Entrega da declaração modelo 36 

 IVA pedido de restituição 


